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ESTADO DE MATO·OROSSO 

LEI NR ' 912 ,de 31 de outubro de 1 956. 

Concede anistia aos desertores da 
Polícia Militar do Estado • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

, Artigo lR - Ficam anistiados todos os militares que, de 
12 de julho de 1 947 a data d, publicação da presente lei,dese~ 
tarem do serviço ativo da Policia Militar do Estado. 

Parágrafo ~nico - Os benefícios dêste artigo não atingem 
os,desertores que se encontram respondendo por outros crimes. 

Artigo 2R - Condiciona-se o gôzo dos benefícios desta lei , ' -a prestaçao, pelos anistiados, de serviço militar por tempo co~ 
respondente ao que se eng~jaram ou reengaj~am, devendo os int,!! 
ressados se apresentarem a Unidades da Policia Militar do prazo 
de sessenta (60) dias. 

Artigo 3R - A anistia concedida pela presente lei não au 
toriza a percepçã9 de vencimen~os ou vantagens durante o tempo 
em que o beneficiario esteve fora do Corpo de Tropa. 

Artigo 4R - Os be~eficiados pela presente lei receberão 
do Comando Geral da Policia Militar uma certidão de quitação <às 
penalidades anteriormente impostas. , 

Artigo 5R - A presente lei entrará em vigor na data 'de 
sua publicação; revogadas as disposições em contrário • 

, , 
Palacio Al~ncastrol em Cuiab" 31 de outubro de 1 956 , 

l35R da Independencia e baR da Republica. 
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